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PRIMEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL

CLINICA MEDICA LESTE CLIN LTDA - ME

NIRE: 51201349371 - CNPJ: 17.561.039/0001-80

L JOACI INACIO PDR-EIRA, brasileiro, casado, sob o regime de comunhão
parcial de benE medico, natural de Cuiabá - MT, onde »asceu aos 01.02.1954, filho
de Jaime Dias Pereira e Domicilia dos Rcis Pcreira ponadoÍ da cédula de idcntidade
pmfissional n I883.CRM,IMT, c do CPF sob no 079.312.04t-15 residente e
domiciliado à Rua Salgado Filho, 122 ccntro na cidade de Santo AnÍonio do Lesle
- MT, Eslado de Mâto Grosso cep 78.628 -000

2. REGINA CELIA SOUZA PEREIRA, brasilêira, casada sob regime de
conrunhão pnrcial de bens empresaria, nalural de Juiz de Fora - MC, onde nasceu
aos 02.01.1957, fiiha de Murilo de Souza e lracema Fonseca de Souz-a, portadora da
cédula de identidâde RG n 08558604 SSP/MT, e do CPF n 928.141.31I-68,
residente e domiciliada Rua Salgado Filho n 122, ce ro na cidade de Santo Antonio
do Leste Estado de Mâto Grosso Cep ?8.628-000.

Único sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de
CLINICA MEDTCA LE§TE CLIN LTDA - l{E, e te!á sede e domicílio na Rua
Salgado Filho n 122 gentro em Santo Anlonio do Le$e - MT, CEP 78.628-000,
com seu contrato registrado na junta comercial do Estado de Mato Grosso,
(Jucemat), conforme o NIRE 51201?49371, em , CNPJ 17.561.039/0001-80 ,
RESOLVEM de comum acordo e na melhor forma de direito alterâr o seu contrato,
tendo em vista a admissão de novo sócio e cessão e transferência de cotas, tudo em
conformidade com as clausula e condições a seguir:

Cláusule Primcira: Da cêssão e traÍlsferência de cotas

Fica admitido na sociedade, o novo sócio IGOR SOUZA PER-EIRÂ, brasileiro,
solteiro, empÍesário, residente e domiciliado Rua Salgado Filho no 122, cenlro na
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Sêcíêtá.la Geral
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Clausula §egunda: Pela cessão e transferência de cotas, e com renuncia e.\prcssa ao
direito de preferência, o cedente cede e transferem ao cessionário, çoras do cupital dirs
quais são legitirna possuidora na sociedade dênominadâ CLINICA MÉDICA LES'|E
CLIN LTDA - ME, em conformidade conr o disposto nos parágrafos, a seguir.

Cleusula Terceire: Retira da sociedade o sóeio: JOACT f NACIO PliREl RA,
cedendo e ransferindo ao sócio cessionário ICOR SOUZA PEREIRÂ. a roralidade ds
sua cotas de 20.000 (vinle mil) cotas no valor de RS 1.00 (unr real) cada unra.
Iotalizândo a imponância de 20.000,00(vinte mil reais) dando-lhe pclo prcscnrc. plcno
rasa geral e irrevogável quitação sobre ato.

Parágrafo único: A úcia REGINA CELfA SOUZA PEREIRA, cede e rranst'ere
pane de suas cotas, sendo 18.000 (dczoito mil) cotas no vãlor de R§ I 8.000,00 (Dezoito
mil reais) ao sócio ingressante IGOR SOUZA PEREtRA, darrdo-llre F€lo preserrte.
pleno rasa gerâl e irrcvogável quitação sobre ato.

Cloüsulâ Quarar: Após a cessão e transfeéncia de cotâs, realizadas cnr
conlbrrnidade com as clausula seguflda e seu WÍátgt^fo, o capital social tro valor de llS
40.000,00 (quarenta mil reais) divididos em 40.000 (quarcnta mil) cotas de 1,00 (urn
real), cada uma já totalmente integralizado em moeda coÍÍente nacional, fica assirn
distribuido entre os sócios.

soctos OUOTAS
REGINA CELIA SOUZA PEREIRA 2.000 RS 2.000,00 5 "t,

38.O00 R§ 3t.O00,00 95',y"
TOTAL 40.oo0 RS 40.000,00

CAPII-AL

(aÍt. 997, llI, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002)

Clâusulr Quinta: A adrninistraçào da empresa cabeá ao So(io l(lOR SOUT-.Â
PEREIRA, com os poderes e atribuições de âdministrâdor, aulorizado o uso do tl(,tll§
cmpresarial, vedado no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assunrlr
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade sem autorizaçâo do outro sócio

Cláusula Sextr: O sócio ingressante declara cgnhecer a situação cconômica litranceilr
da sociedade, e assumem pelo presente inteira responsabilidade sobrc o Ativ<r c Prssivo
da sociedade, nos atos pratisados a Panir da assinatura do presente instrutnenlrl.

cidade de Sanao Antonio do Lesr.e - MT, CEP 78.628-000, ponador da cc<lula dc
ldentidade sob no 1473172-0, SSP/MT, e do CPF Ozt.864.49t-45, tilho de Joaci lnacio
Pereira e Regina Celia Sou_za Pereira, nâscido em 19.1,.1987, Chapada Guimaraes -
MT , designados CESSIONÁRIO.
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Cláusula Sétimr: A responsabilidade de cada sôcio c restrita ao \.alor di! :rits (pr(,ir\.
mas rodos respondem solidariamente pela integralização rlo capiral.

Clâusúlà Oitave: i Os sócios declaram, sob as peo:rs da tei de que rrào csta ilrpcditlir rtc
êxeiéeÍ 'Q1áat-minisiração da..$ciedadc, por lei'especial, ou eni vinude de cort<lenaçào
crirninql, - ou por 'se enconlrdr sob efeitos dela, a penâ que veda. aindu r,1r.rr.-

tempoiâ;iaiiiefrte, ó'aiesso à cargos públicos; ou srime falimentàr, de prevaricaçào.

FIS ilr

pcitir ou subomo concrÉsào. peculato. ou contm â ecôD(nuia Ítonulitr. ( nl|il rr ri'.t;:r:.r
litranceim nacir)nâ|. crrntra r('nnit dc dcli.srL tlll r,'rtc,'rirrçi:r. ., !r|, .! ..r l
con§r.inô,' fé publicâ, ôu propriedâde.

(:lnusul;"Nona: Pcrlranccgnr crD tigor §s dcrn is tlatlsul:t:. rl.r e.,rttr.rt,, i,-rr!lL\ !

ina Ircrudas por instrunrerrtos.

.,: ," . : E por estarem assitnju.stos e cortlralild(l\ (rhÍisxrrr-

se a curà1irir.Íelin€nte em rôalos os seus tcrrrlos, as clausula c condiçõcs.le\lc ç(,ir:r t(,.
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CI INACIO PEREIRA
Sócio rerirante
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REGINA LIA SOUZA PÊREIRA

Sôcia

Jake Rayele G. S, Morais
RG 2618723-0 ssPi M'f
CPF:054,465.99 l-01
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29103t2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NÚi,ERO DE INSCRIÇÁO

't 7.561.039/0001{0
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÂO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

04t02r2013

NOME ÉMPRESARIAL

CLINICA ÍÚEDICA LESTE CLIt{ LTDA

ÍIN'LO DO ESIABE.I NTO {NOM€ DE FANÍASIA)

LESTE CLIN

CóOIGO E DESCRIÇÀO OA AÍIVIOADE ECONÓMICA PRINCIPÂL

E6.10-í-01 -Alividades de alendimenlo hospitalar, excôto pronto-3ocoíÍo e unidadâs paÍa atendimênlo a urgôncias

coorc€ E DEscRtcIo oas ÀnvtoÁDEs EcoNÔMrcÂs sÊcuNDÀRtÂs
86.10.1-02 - Atiüdades do atondimonlo em pront{>socoÍÍo e unidades hospitalaros paÍa atêndimênto a uígâncias
86.30-+03 - Atiüdade médica ambulatorial rest.ila a consultas

coctco E DEscRtçÀo oa NÂT|JREZÀ JURiDICA

20&2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRÀOOURO

R SALGAOO FILHO
NÚMERo
122

CEP

78.62&000
MUNICIPIO

SANTO ANTONIO DO LESTE

ENDEREÇO EIETRôNICO

contábilidadenêve§@bol.com.br

aÂtRRo/DtsTRtÍo
CENTRO

ÍELEFONE
(66) 3573.2142' (66) 3s73-í624

I$E

MT

ENTE FEOERAÍÀ/O RESPONSÁVÊL (EFR)

st

ATIVA
OATA OA SIIUAçÁO CADASTR^L

oq02n013

MOÍVO OE S|TUÂÇÂO CAOASTRÁr

slÍIJAçÃO ESPECIA! DAIÁ OA SITUAçÂO ESPEC T

ApÍovado pela lnstrução Ncrmativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 291O3n021às 08:31:í7 (data e hora de Brasília). Página: 'l /1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Ge:al da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBITOS RELAÍIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíViDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: CLINIGA MEDICA LESTE CLIN LTDA
CNPJ: 17.561.039/0001€0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreveI quaisqueÍ dívidas de
rêsponsabilidade do sujeito pâssivo acima identiÍcado que vierem a ser âpuradas, é certiÍicâdo que
não constam pêndências em seu nome, relativas a créditos tribulários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativâ da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçâo direla a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais pÍevistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à veriÍicaÇão cie sua aulenticidade na lnternet, nos
endereÇos <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidâo emilida gratuitamente com base na PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14
Emitida às 14:43:09 do dia 0411212020 <hora e data de Brasília>.
V âtida até 0210612021 . )
Código de controle da cerlidão: 8D50.2357.90'1C.5683
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

*\tP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PREF. MUN. DE SANTO ANTONIO DO LESTE
RUAi A. N. 367 . JAROIM SANTA INÊS

CNPJ:04217362000190

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

CERTIFICO, para devidos fins e para que produza efeitos legais que o
contribuinte abaixo, em busca realizada ate esta data em nossos arquivos, não foram
constatados débitos nesta coordenadoria de arrecadação, cadastro e tributos. Ressalvado
o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo abaixo identificado que vierem a ser apurados.

000022í40 Rc/lnscr. Estadual

CLINICA MEDICA LESTE CLIN LTDA

RUA SALGAOO FILHO, 122

CENTRO

SANTO ANTONIO DO LESÍE.MT

11t041202',1

CPF/CNPJ

Complem:

CEP:

í7561039000r80

78628000

Usuário CESAR

ATENÇÂO: Esta certidáo é válida somente com a autenticação mecânica ou comprovante de
pagamento.

//
Emissão: 1AO3|2O21 12i04158 Validade:

Número/ConkoledaCertidáo: F8B6598E09BA7BEA

Pot^ Lnau.o t1t 9,lr

Cadastro:

Contribuinte:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

cuar tsalbiao íc Sotua
fird ldh,torio

, dt. Z17
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ESTADO DE MATO GRoSSO

PROCI.IRADORIA GERAL Do ES'I ,{DO

SECRETÀRIA DE E,STADO DE FAZI.]\DA

?.vts§ ,t,-t
FTSITIJUL
1:-.Y*?-

CERTIDÃO NEGATIVA DN DEBITOS REI,ATIVOS A CRÉDITOS TÍUBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁruOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CND N" 00315299-1íi

Finalidatlc: CERTIDÃO CONJTiNTA DE PE\DÊNCIAS TRIBTITÁRI,{S E N.io TRTBUTÁRI-{5 JUNT().i
SEFAZ E A PCE Do ESTADO DE MATO GROSSO

I)rt:r rla c'rniss:lo: ll lO3lZOZl Uora du cmissão: 08:48:34

Nome/denonrinação do sujeito passir o: clinica ME,DICA LESTE Cl,lN I,TDA
CNPJ: 17.561.039/0001-80

t
Y f 'nftIt«-.qVOS que- aLe il (lâtâ e hora em epígraÍê, conlorme pârâmelÍos c()rstantes no Anexo Itla Portar-ia

('on-iunta n' 00tl/201tl-PGE/SEFAZ. nâo r:onstâ, nas bases inlblrnatizadas c integr'.rrhs ao sislenra r.le proccssanrcnto

dc dados da CND. da Sccrctaria dc Estado,-ic Fazenda. e nas bascs inlbrmiitizlrlas c intcgradas ao sistenra ric

pÍocessâmento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do l:stado. pendência. ent nome do

srrit-ilo pussir o acirna indicado.

|icu tcssaivado o dircito dc a Fazcnda Pirhlica do Estado dc Mato (irosso cxigil c/ou inscrevcr cnr Divida Ativu

rluaisquer r{ir idas de respon sabilidade dt, sujeito passivo acirrra identiÍlcirdo que r ierenr a ser apurrdrs.

OI3S. A prcsenlc Ccnidâo não alcança o cumprimcnto dc obrigaçôes cujo controlc uinda nâo eslcja inl'omratirâdo ou

intcgrado ao sistcma da CND r.'/ou da Divida Ativa.
A aulerrticidade desta Certidão deverá ser conÍlrnrada via internet nos eudcleços wu,w.setàz-nrt.gor'.br ou

w s'u'. pgc. rnt.gov.br.

Certidao r álida até:09104/2021.
L ornccilrcnt() sratuito

\.

Númcrrr tle Autcnticaç'ào: 2UTBA^B2LK97^27K
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2910312021 Consulta Regulândade do Empregador p.MSÂl
A'n.tr ÓE',,.,v"-*._!fu.*

CÂ'§'â
CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição3 17.561.039,/ooo1-80
RAZâO SOCiAI: CLINICÂ MEDICA LESTE CLIN LTDA I'1E

End€reço: RUA SALGADO FILHO NUI{ERO 122 / CENTRO / SANTO ANÍONIO DO LESTE
/ MT / 78628-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:18/03 /2021 a 76/04/2O2t

Certificação Número: 2021031803043147084500

Informação obtida em 29/03/2021 10:51:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade nÕ site da Caixa:
www,caixa.gov.br

hllps://coôsúlta-cí.caixa.govbí/consultacrfrpagês/consullaEmpregadoíjsÍ 1t1



Nome: CLINICÀ MEDICA LESTE
CNPJ: 17 . 561 . 039/0 00I -80
Certidão n": 8512223 / 2A27
Expedição: ll/03/2021 , às
Val idade : 06/ 09/202I/- 180
de sua expediÇão.

p.Ms.,,L /,-4-Frsx._Ja_.
íi3t

CLIN LTDA (MATRIZ E F'ILIAIS}

09:46:18
(cento e oitenla) d:;,is, contados da data

CERTIDÀO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Certifica-sê que CLINICÀ I{EDICÀ LESTE CLIN LTDA (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 1?.561 .039/0001-80, NÃO CoNsTÀ do Banco
Naciona,I de Devedores Trabalhistas.
Certidão emrtida com bâse no art . 642-A da Con - )lidaÇAo das Leis do
Traba1ho, acrescentâdo peJ,a Lei n" 12.44A, de , de julho de 2Ali, e
nd ResoluÇão Àdministraliva n" 1470/20IL do 'r ribunal- Superior: do
Trabafho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidâo são de r esponsabifidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atuaiizados até 2 (dois) dias
an'-eriores à dara cia sua expediÇão.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta n empresa em re1.ação
â todos os seus es tabelecimen tos, agêncras cu :riiais.
A aceitação desta certidao condici,ona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Super ior do TrabaLho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br)
CertiCão emitida gratuitamente.

INFORMAçÁO ruPORTÀÀITE
Dú Bãnco Nacional de Devedorês Trabaf hrsia.r cônstem os dadôs
necessários a identif icaçào das pessoas n. rurais e juridicas
inadimplentes perânte a JustiÇa do Trabâl-hô ,i',ranto às obrlgacoes
estabelecidas em sentença condenatória trarisii -tda em julgado ou em

acôrdos judiciais trabalhistas, inclusive no concernentê acs
recolh jmenLos p r o v j- d e n c i a r i o s , a honor.: ios, d custas, a

emllun.entos ou a r:ecJlhiÍ,.entos determinadcs en lei; ou decorrentes
,ie execução de acordcs f lrmados perante o Mr !istêrio Público (^]c

Trabalho ou Comissão de ConciLiaÇão Pr:évia.
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CERTIFICADO
A Pró-Reitora de Pós-Graduaçáo e Pesquisa certifica que

loaci Inacio Sereira

concluiu o curso de ESPECIALIZAçÃO rU UTDICINA DO TRABALHO - ÁRre pO CONHECIMENTO: MEDICINA*ilr*r**r*r***ri{

l.*tiílt*tíí+**+ití+ittt+**tt**+ll*+*t*t+Í+:itit*+t!ttt'tt*tt++irtí.t+*+{l**'tr**t*ta*'t *i***t**lt***
, promovido pela Coordenação

de Pós-Graduação LaÍo Sensu, conforme Resoluçã O no l,de 8 de juúo de 2007, do CNE/CES^iÍEC************'r*****r.**

no período de
abril de 201 I a abril de 2013*t*ir*ú*'r*tt****rt'r't*t*tr**f ***r{.*,rr,r* 1920

, com carga horária de horas.

Itt julho 20t3
Goiânia, 

-de

de
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CONTRATO DE PRESTAÇ,IO DE SER\TIÇOS MEDICOS

Contrato que ente si fazem. na melhor fonna de direito, de um lado CLII\IICA MEDICA
LESTE CLIN LTDA ME, com sede na rua Salgado Filho rr f 22,bairro, Santo Antonio do Leste-
MT, CEP 78.628-000, iÍscrita no CNPJ n' I 7.561.O39/0001-8Q representada Destê ato por seus
representante legal IGOR SOUZA PEREIRA, deridarnente inscrito no CPF 021.864.491-45 e

identidade n" 1473172-0, SSPÀ,ÍT, residente e domiciliado a rua H, I14, Jardim Santa Ines, em
Santo Antonio do Leste-MT, CEP 78.628-0m, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTT, de outro lado o D(a) JOACI INACIO PEREIRA,CPF: 079.312.041-15,
inscrito no (CRM) sob nol883, Residente e Domiciliado a Rua H, 114, Jardim Santa Ines,
Santo Antonio do Les,tc-MT, CEP: 7E.628-OO0. doravantc denominado simplesmerrte
CONTRATADO, os quais liwemente e de comum acordo firmam o presente contrâto de
prestâção de serviços médicos que reger-se-á pelas seguintes cláusulas e condições, aÍendendo ao
que dispõe as Leis 9.656t9a e B.OO3ll4, bem como a Resolução C.F.M. I .93l/Og(Codigo de Édca
Médica)

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ObJCtO:

Constitui objeto do presente contrato a prestaçào, pelo CONTRATAIIO, de serviços de
assistência medica particular (ou clinica) (ou ambuiatóno.; (ou intemação hospialar), Serviços de
Plantões paÍa atendimentos 24 Horas, ou qualquer orÍro atendimento, no estado de Mato Grossq
aos benefrciárioJusu.irios do CONTRATANTE sob as condições defrnidas neste instrumento.

Parígrafo Único: O presente contrato nào tem por objcto a normatização do trabalho do méd.ico,
na condição de profissional autônomo, na relação com estabelecimentos de saúde credenciados por
operadoras de saúde, relação esta a ser regtrlada por contrato próprio.

CL{USLTLA SEGUNDA - Dos Beneficiários/pacientes:

Sào denominados Beneficiários/pacientcs, todos aqueles que adquiriram planos de saúde
comercializados pela CONTRATAITITE e que pela ocasião do atendimento deverão apresentar
cartão de identificação do CONTRATANTE e documento pessoal e pagaÍ o valor da co-
participação vigente e prevista no contrato entre CONTRATANTE E BENEF,ICúRIO;

CI-(USULA TERCEIR:\ - Do locel e borário do atendimento:

O at€tdimenlo será efeorado no local contraado, conforme clársula primeira no horário
conercial, com início e téÍmino estabelecido pelo CONTRATAI)O e comunicado por escrito ao
CONTRATANTE;

Parágrafo Primeiro: a resporxabilidade pelo atendimento médico estabelecido no presente
contrato fica resrito ao dia e horário comunicado por escrito ao CONTRÀTAIITE;

Parágrafo Segundo: o CONTRATADO poderá desnarcar a consulta, caso não possa atender
naquele dia e/ou horário, adiando'a ou antecipando-4 desde que comrmique o fato ao
benefrciário/paciente. O beneficiário/paciente também podeni reagerrdar seu atendimento de
acordo com a disponibilidade do CONTRATADO

Parágrafo Terceiro: Fica caracterizada como "rêtomô" ê ponâ o não será cobrada a consúta
realizada em prazo menor do que l5(quinze) dias da consulta antecedente, caso se refira a mesrna
patologia €m tÍatamento ou para avaliação de exames complementares solicitados:

Rru Salgado Filho. 122. Centro. Santo Antônio do Leste-N,tT. CEP: 78.628400
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Paragrafo Quarto: os procedimentos cinÍgicos serã.o realizados em hospiral da rede própria do
contratante ou em esiabelecimento hospitalar credenciado por ele, os quais deverão conciliar
interesses do paciente e cirurgião.

Paregrafo Quinto: o atendimento nào eleúvo realizado entre às 19 horas e às 7h duÍante a

semana € em finais de semana e feriados, serâo remunerados com acréscimos de 3Ülo(Trinta por
cento).

CLAUSULA QUARTA - Do número de beneficiários/pacientes a serem atendidos:

O CoNTRATADo estabelecerá o número mriximo de BEIÍEFICIÁRIo/USUÁRfoS a serem
atendidos por jomada de trabalho dirí,na:

CLÁUSfILA QLTINTA - Das autorizações para procedimentos e internaçôes.

As solicitações para realização de procedimentos eletivos, ambulatoriais ou hospitalares, inclusive
as intemações clínicas e cirurgicas, devsrão ser enviadas ao CONTRATANTE para autorização
prévi4 devendo serem autorizadas ou não no máximo em aÉ 2l dias.

CLÁUSIILA SEXTA - Da divutgação do nome:

CLÁUSLTI-A SÉrrllIA - oa eusência de vínculo:

O CONTRATADO não mantená qualquer tipo de vínculo hierârquico ou empregaticio com o
CONTR{TANTE e tampouco com seus representantes legais;

CLÁUSULA OITAVA - Ausência de exclusividade:

O presente contrato não é gravado com cláusula de exclusividade ficando liwe o
CONTRATADO para continuar a at€nder em seu domicilio profissional, pacientes paíiculares,
bem como beneficiários de outras operadoras de planos de saúde e outros convênios públicos ou
privados, na forma que melhor lhe convrer;

CLÁUSULA NoNA - Da remuneraçío:

4
7

\

O CONTRATÂIITE pagará ao
cirurgico de acordo com a
Médicos(CBHPM), como padrão
pelos médicos, conforme contrato
seguintes tcrmos:

CONTRATADO para cada atendimento prestado, clinico ou
Classificação Brasileira Hierarqüzada de Procedimentos
mínimo e etico de remuneração dos procedimentos realizados
coletivo de trabalhô dà categoriâ médica integrante a este, e nos

Paragrafo Primeiro: Em l' de abril de 2015, aplicação da tabela CBHPM 2017, com deflator de
489ôlquarenta e oito por cento);

Paragrafo Seguodo: Em l'dejulho de 2015, aplicação da tabela CBHPM 2012, com deflator de
36%(trinta e seis por cento);

Rua Salgado Filho. 122. Centro. Santo Anrônio do Leste-MT. CEP: 78.628400

O CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a diurlgar seu nome. endereço profissional e

especialidade apenas nos meios de comunicação dirigidos exclusivamente aos BENEFICIÁRIOS
do seu Plano de Saúde,

4
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Paragrafo Terceiro: Em l" de orúubro de 2015, aplicação da tabela CBHPM 2012, com deflatc,r
de l8%o(dezoito por cento);

Paragrafo Qurrto: Em l" de janeiro de 2016, aplicação da tabela CBHPM ATUAIIZÂDA, sem

deflator.

O CONTRATADO apresentará ao CONTRATANTE, em formuftírio próprio, eletrônico e

ügente, ate o dia 05 de cada mês a fatura relacionando os atendimentos prestados durante o mês
anterior, devendo o CONTRATAIYTE efetuaÍ o pagamento ate o ütimo dia útil do mesmo mês,
em depôsito bancário junto ao Banco designado pelo CONTRATADO, em sua
Conta Corrente servindo o compÍovante de depósito bancário como recibo de pagamento paÍa
todos os efeitos legais;

Parágrafo Primeiro: no caso de envio do faturamento por via eletrônica o prazo de pagamento
será de 30 dias corridos, contados da data do envio.

Parágrafo Segundo: 0 atraso no pagamento por paÍe da operadora importará na cominação de
multa e atualizaçào monetária, na forma da lei.

Parágrafo Terceiro: Não serão admitidas glosas de procedimentos médicos realizados, que
estejam no rol da ANS ou da operadora ou que tenham sido objeto de autorização prévi4 bem
como de qualquer desconto indevido,

Parágrafo Quârto: Nos demás procedimentos não previstos na clausula anterior, havendo a
glosa por parte das operadoras, a mesma se dará em documento assinado pelo médico auditor, com
explicação detalhada de cada caso, através de notificação que deverá ser recebida pelo
CONTRÀTADO até o dia 15 (quinze) do mês de apresentação do correspondente documento de
cobrança.

Parágrafo Quinto: Da notificação da glosa prevista no parágÍafo quaÍto, será oportuizado ao
CONTRATÀDO formular pedido de reconsi deração.

Parágrafo Sexto: Havendo indeferimento do pedido de reconsideração. caberá recurso no prazo de
l0 dias, contados da ciência inequívoca da decisão.

Parágrafo Sétimo: No caso do CONTRÁTADO prestar os serviços aqü preüstos, na condição
de autônomo e profissional liberal privado, em estabelecimsrto de saúde de terceiros, a emissão e

o pagamento de seus honorános profissionais se dará sob sua tih:laridade.

CLÁUSUI-A DÉCrMA PRIMEIRA - Do reajuste

O reaju§e dos valores de remuneração previstos neste contrdo será anual e terá como aplicaçâo a
utilização do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. Devendo ser aplicado na
data de aniversário do contÍato escrito.

CLÁUSTTI-A DÉCIMÀ SEGUNDA _ Da vigêrrcia

C

Rua Salgado Filho, 122, Centro. Sarto Antô io do Leste-MT, CEP: 78.628400

Paragrafo Quinto: Ressaltando-se que os valores expostos nesta cláusula serão os valores
minimos a serem pagos, e que valores superiores, já praticados, não poderão sofrer redução.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do pâgamento:



A vigência do presente conlrato será de 12 meses, contados a partir de sua assinatur4 podendo ser
revisado, de acordo com a vontade das partes, ou de urna parte, ou m€smo ser rescindo, mediante
comwricação prévia, sendo o mesmo renovado automaticmente caso não seja comunicado o seu
eÍrçeÍra$ento pelas partes.

Perigrrfo Único: Em casos de iateresse em proÍroga+ão do prescnte csrÚaüc, deverá ser aplicado
ao mesmo, a tihrlo de remuneração do prestador de serviços à tabela CBHPM atralizada à epoca
sem deflator.

CL(U§ULA DÉCfMA TI,RCEIRA - Das transgressóes e penalidades

Fica desde já vedado o descredenciamento do CONTRÂTAIX), exceto poÍ decisão motivada e
justa" garantindo-se sob qualquer hipótese, o seu direito a ampla defesa e contraditório, no âmbito
da operadora ou outro órgão de competência deliberativa sobre o tema.

Parágrefo Primeiro: No caso de d€scredenciamento justificado, o médico será notificado com 9O

dias de antecedência e caso seja motivado por redimensionamento da rede' deverá ter o aval da
ANS.

Parágrafo Segundo: A inobservância do caput implicará a reintegração no trabalho com todas as
garantias e demais vantagens relativas ao periodo de afastamento, o qual será considerado como de
efetiva prestação de serviços.

Parágrafo Terceiro: Possíveis transgressões ocasionadas ;ror qualquer uma das partes deverão ser
resolvidas através do diálogo e da negociação. Caso isto não seja possivel ou não haja acordo,
serão elas encaminhadas conforme seu perfil à ANS, à Justiça do Trabalho ou ao CRM do Estado,
ou quaisquer outros órgãos cuja competência seja afeta ao pÍesente contÍato.

ParágraÍo Quârto: As paÍtes se obrigam a respeitar e cumprir o Códrgo de Etica Médrca e as

Resoluçôes emanadas dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina.

CLAUSULA DECIMA QUÀRTA - Da participeçâo sindicel

Conforme dispõe o Artigo 8', inciso VI da Constituição Federal, os contratos das operadoras de
planos de saúde com os profissionais médiços deverão ter obrigatoriamente a participação do
Sindicato Medico, em cuja base ocoÍreu a prestação de serviço pelo CONTRATADO, sem
prejuízo da oitiva de outras entidades associativas méücas:

cLÁusuLA DÉcrMA eu[{TÁ - Do foro

As partes elegem o Foro Trabalhista do Município ou região onde foi prestado o serviço médico
peto CONTRATADO, para dirimir qualquer dúvida ou demanda judicial a respeito do presente
contÍato.

Santo Antonio do Leste-MT, I 0 De Janeiro de 20 I 7

rtót
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Rua Salsado Filho. 122. Centro. Santo.{ntônio do Leste-lVT. CEP: 78.628-000
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Assim acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na
presença de duas testemuÍhas, para que surtam seus efeitos legais, sendo que o presente
docrmento altera e substinri todo e qualquer contrato, terrno ou assemelhado que tenha sido
formalizado anteriormente pelas partes.
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CPF: 021.864.49145
CONTRATANTE

ACIO
079.312.0/.t-15

CRM-MT 1883
CONTRÂTADO

TESTEMUNHA:
CPF:

TESTEMUNHA:
CPF:

Rua Salgado Filho. I 22. CentÍo. Santo Antônio do Leste-MT. CEP: 78.628400
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CLINICA MEDICA LESTE CLIN LTDA
CNPJ: 17 .561.03910001 -80
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TERMO DE ACEITE DA PROPOSTA FINANCEIRA

Ao aderir o pÍcsenle crcdenciamento. declaramos que a empÍesa Clinie Mcdica Lese Clin LTDA. ncste ato

ÍepÍesentado por sua socia proprictaria SC. Regina Celia Souz: Percira- corútcccr o inleiro teoÍ do Editâl dc

Credenciamenlo n" 00U2021. bem como o valor o qual o Municipio de Samo Antônio do Lcste sc propõe a pagar pelos

sen'iços prestados dc acordo com o valor médio de refeÉncia e comprcmeternos a prcslâr atendime o de acordo cont as

condições eslabelecidâs no Edital e seus anexos. na especialidâde e nos valores assim cspcciÍicados:

Declaramos por fim estarmos ciente dc todas as condi@cs do cdital supracitado. bem co- lno de todas as cspecificaçõês
contidas na minuta do futuÍo contrâto a ser âssinado e que as ac€itamos de formâ incondicionâI.

Santo Anlonio do lrste - Mt em 29 de marÇo de 2021

Regina Celia Souza Pereira

CNPJ. í 7.561.039/0001 -80

Y

SERVICO DE PARECER NA ARE.A DE SAUDE - PRESTACAO
DE SERVICOS DE PERICIA MEDICA COM LAUDO.
RELATORIO PERICIAL PARA ÀTENDER OS
PROCEDIMENTOS DE CONCESSAO DE AUXILIO DOENCA

R$ 210.50 R$ 6.7iír.(x)

SERVICO DE PARECER NA AREA DA SAUDE- PRESTACAO
DE SER!'ICOS DE PERICIA MEDICA COM LAIJDO DE 02
(DOIS) MEDICOS PARA CONCf,SSAO DE APOSENTADORIA
POR INV,ALIDf,Z OU REAVALIAC.AO

24 R$ 227.50 RS 5.460.(X)

CONTRATAÇÃO.DE MEDICO PERITO HABILITADO PARA
REALIZAR PERICIAS MEIIICAS SOBRE AS DOENÇAS
ALEGAI'AS EM ÀTESTÂDOS APRESENTADOS PELOS
FUNCIONARIOS DÂ PRETEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO DO LESTE/MT. COM A FINALIDADE DE
APRESENTAR CONCLUSÔES ESCLARECEDORAS SOBRE
INFORMAÇÔES RECEBIDAS NO ATESTADO E SE
NECESSARIOS DEVIOS DE FLTNÇÀO,

:io R§ l.il.62 RS t.olr,t 75

CONTRATAÇÃO DE PESSOA TRIDICA NA FORMA DE
CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS
MEDICOS DE SAÚDE OPACIONAL . EXÂME ADMISSIONAL.
PEzuÓDICO. MI.JDANÇAS DE FUNÇÂO. RETORNO AO
TRABALHO.

:t00 RS -i t. l2 R$ 15.:117.50

CONTRATAÇAO DE PESSOA ruRIDICA NA FORMA DE
CREDENCIAMENTO. PARA A PRESTAÇÃO DE SERCIÇOS
MEDICOS DE SAÚDE OCUPACIONAL - EXAMES
DEMISSIONAIS.

l{x) R$51.r2 R$ 15.3:17_50

PROCEDÍMENTO QTDADE
VALOR POR

EXAME VAI,OR TOTAI-



CLINICA MEDICA LESTE CLIN I-TDA
CNPJ: 17 .561.0391000 1 -80

r,.msÂl , ) -F.j.}tr_&,1trB4?_

CA RTA DE CREDENCIAM ENTO

1. IDENTTFICAçÃo ol f,MPRESA:
cLrNrcA vrÉoIca LEsrE cLIN LTDA
CNPJ: 17.561.039/0001-80

í.í. ENDEREÇO:
Rua, Salgado Íilho, n' 122, centro'
Santo Antonio do Leste - MT, CEP:
78.628-000

Telefone: (66)9.9200-4192

2. TITULARES (sócios e representantes legais da empresa):
Nome: Regina Celia Souza Pereira
Formação:
Identidade: 0855860-4
CPF: 928.141.31l-68

Nome: Igor Souza Pereira
Formação:
Identidade: 1473172-0
CPF: 021.864.491-45

3. QUADROTECNICO
Nome: Joaci Inacio Pereira
Formação: Médico
ldentidade: 1214804/5SP-MG
CPF: 079.312.041-15
Celular: (661 9.9200-4192

4. SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS:

SERVICO DE PARECER NA AREA DE SAUDE - PRESTACAd
DE SER\'ICOS DE PERICIA ]!ÍEDICA COM LAUDO.I
RELATORIO PERICIAL PARA ATENDER OSI
PROCEDIMENTOS DE CONCESSAO DE AUXILIO I'OENCAI

I

i2 RS 210.50 R$ 6.7i(r.(x)

SER\TICO DE PARECER NA AREA DA SAUDE. PRESTAC
DE SERVICOS DE PERICIÀ MEDICA COM LAUDO DEB 2{ RS 227.50 R$ 5.46().00

=:

PROCEDIMENTO eTDADE !Jlt""À," TOTAL



CLINI('A MEDICA LESTE CLIN LTDA
CNPJ: 17 .561.039/000 l -80
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5. DECLARAMOS, sob as penâs da lei, que:
. recebemos os documentos que compõem o Edital e tomamos conhecimento de todas as
informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto deste credenciamen- to;. as informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras, bem como que
concordamos com os termos do edital e seus anexos;

' temos ciência da obrigatoriedade de declarar qualquer Íàto superveniente impeditivo do
credenciamento,

' que possuímos condições de cumprir as exigências mínimas, para realizaçâo dos servi- ços a serem
prestados, no que se refere aos recursos fisicos e tecnológicos;

Vimos requerer, mediante o presente, o credenciamento, em conformidade com o Edital diwlgado
pelo Município de Santo Antônio do Leste - MT, juntando a documentação exigida.

Sanlo Antonio do Leste - Mt em 29 de Ínffço de 202 I

Regina Celia Souza Pereira

CNPJ: 17.561.039/0001 -80

(DOIS) MEDICOS PARA CONCESS,{O DE .{POSENTADORIA
POR INV,{LIDEZ OU Rf,AVALIACAO
aoN-TRATAÇÂo.DE MEDrco pERITo HABTLITADo PARA
REALIZ AR PERICTAS MEDICAS SOBRE AS DOI,NÇAS
ALEGADÁS EM ATESTADOS APRESENTADOS PELOS
FUNCIONARIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO DO LESTE/MT. COM A FINALIDADE DE
APRESENTAR CONCLUSÕES ESCLARECEDORAS SOBRE
INFORMAÇÔES RECEBIDAS NO ATESTADO E SE
NECESSARIOS DEVIOS DE FI-]NÇÀO,

30 Rrli I1.1.62 R$ 4.03n.75

CONTRATAÇÀO DE PESSOA JURÍDICA NA FORMA DE
CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
MEDICOS DE SAÚDE OPACIONAL - EXAME ADMISSIONAL.
PERIÓDICO. MUDANÇAS DE FUNÇÀO. RETORNO AO
TRABALHO,

R$ 51.12 R$ 15.:r 37.50

CONTRATAÇÁO DE PESSOA JURIDICA NA FORMA DE
CREDENCIAMENTO PARA A PRESTAçÃO DE SERCIÇOS
MEDICOS DE
DEMISSIONAIS

SAUDE OCUPACIONAL EXAMES

R$ 5 t.l2 RS 15.i t 7.50

:i00

30()
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DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS

A

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste Ref.: Credenciamento n'
oo'U2021.

Clinica Médica Leste Clin LTDA, CNPJ No 17.561 .039/0001-80, sediada na Rua Salgado Filho, n.

122, baino, Centro, CEP 78.628-000 Município Santo António do Leste - MT, por seu representante
legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do Credenciamento n' OO112021 -
Prefeitura de Santo Antônio do Leste/MT. DECLARA, sob as penas da lei, que:

\'.. Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz", a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )üXlll do art 70 da
Constituição Federal ê inciso Y, arl.27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei no

9 854/1999

. Náo possui em seu quadro de pessoal servidorês públicos do Poder Executivo Municipal
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de deci- são, (inciso
lll, do art. 90 da Lei 8666/93 e rnciso X do artigo 144 da Lei Complenrentar no 04/90).

. Náo ser ónjuge, companherro ou pai'ente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro
grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante, investido em cargo de
direçáo, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissáo ou de confiança, que for
detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo aquele que participa,
direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos termos da Resolução de Consulta no

0512016 do TCE-MT.

Santo Antonio do kste - Mt em 29 de maÍço de 2021

Regina Celia tza Pereira

CNPJ: 17.561 039/0001-80

CLINICA MEDICA LESTE CLTN LTDA
CNPJ: 17 .561.039/000 1 -80

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatoee anos, na condição de aprendiz*.

-->>aP'
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CNPJ: 17 .561.039/0001 -80
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DECLARAÇÃO DE HABTLTTAçÃO

Declaramos, para todos os efeitos legais, que a Clinica Médica Leste Clin LTDA
CNPJ no17.561 .039/000'1-80, reúne todos'os requisitos de habilitação exigidos no Edital
quanto às condiçôes de qualiÍicação jurídica, fiscal, técnica e econômico- financeira. bem
como de que está ciente e con«)rda com o disposto em Edital de Creden- ciamento n"
oo1t2021.

Santo Anlonio do Leste - Mt crn 29 de mfiço de 2(]21

Regina Celia Souza Pereira

CNPJ: 17.561.039/0001-80

=



CLINICA MEDICA LESTE CLIN LTDA
CNPJ: 17 .561.039/000 I -80

+

oncu.naÇÃo DE supERvENtÊNcn DE FATos tMpEDITlvos

A empresa Clinica Medica Leste Clin LTDA. CNPJ 17.561.019/0001-80- sediada na Rua Salgado Filho n

122. Baino Centro, cidade Santo Antônio do Leste - MT, neste ato representada pelo Sr.(a) Regina Celia
Souza Pereira, portadora do RG 0855860-4 e inscrito no CPF sob o numero 928.141.31l-68, no uso de suas

atribuições legais, comprometendo-se nos teÍmos da legislação reguladora da materia, a informar a qualqüer
tempo, sob pena das penalidades cabiveis, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos a habilitação para
este certa- me licitatório na Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT Credenciamento n' 001/202 I ,

na forma determinada no § 2', do artigo 32, da lei 8666/93 e alterações. devi- damente assinada pelo
representante legal da empresa panicipante.

Santo Antonio do Lcste - Mt em 29 dc mâÍço dc 2021

I
Regina Celia Souza Pereira

CNPJ: I 7 561.039/0001-80

r.M.§Âl
Fl5
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A empresa Srmone S. de Godoy - Farmacia Earmavida inscrita no CNPJ
sob no 03.252.538/0001-81, situada Avenida Goias, no. 129, Jardim Santa

lnês, Santo Antônio do Leste - MT, Cep 78.628-000 atesta para os devidos fins que a
empresa Clinica Médica Leste Clin LTDA, inscrita no CNPJ sob no 17.561.039/0001-80,
situada a rua Salgado Filho, no. 122, cenlro, Santo Antonio do Leste - MT CEP 78628-
000, prestou os serviÇos abaixo especificados no prazo estabelecido.

\, 1 - Exames Admissionais

Santo Antônio do Leste MT em 29 de março de 2021

Simone S. de
CNPJ

oy Fa acia Farmavrda
252 538t0001-81

OBS.: Se o atestado for emitido por pessoa jurídicâ de direlto privado, este deverá ser emilido
preferencialmente em papel timbrado do emilente e deverá constar o reconhecimento de Íirma passada em
cartório do titular da empresa que Íirmou a declaraÉo.

A ópia do atestado deve ser autenticada em cartório, ou ser apresentado original pare autenlicâção por
servidor do Setor de Licitação dêsta PreÍeitura.

Nesse atestado deve-se comprovar a eptidâo para o desempenho de atividades pertinentes, compatÍveis
em características, quentidedes e prazos de acordo com o obielo social da emorese.

Esse etestado náo pode ser fornecido por Pessoa Físice.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

2 - Exames Demissionais

Atestamos que tais serviÇos foram executado(a)s satisfa- toriamente, não existindo em
nossos registros, até a prêsente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

19 de Março de ?021 , às 14:57:35

OBSERVAÇÕES

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identiflcação. bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na lnternet, endereço
http://www. tirs.jus.br, menu Servicos > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle; 142f8f09d65b4edf990f22b8cc74d26f

H{

A vista dos registros constantes nos sistemas de lnformática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de açáo
falimentaÍ, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte inleressada:

CLINICA MEDICA LESTECLIN, CNPJ 1756'1039000180, Endereço - AVENIDA CURITIBA
584.


